
    Nº 2263, terça-feira, 25 de julho de 2023

DECRETO Nº 55.817, de 25 de julho de 2023.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Habitação, a partir de 01 de agosto de 2023:

 

- Carina Testoni Greiffo, para o cargo de Gerente da Unidade de Fomento.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/07/2023, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017776739 e o
código CRC CE62CE4E.

DECRETO Nº 55.807, de 25 de julho de 2023.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Invalidez.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por invalidez concedida a JOSÉ

1 de 110

Nº 2263, terÃ§a-feira, 25 de julho de 2023



JOAQUIM VASCONCELLOS, matrícula n. 4870-5, servidor inativo do cargo de provimento
efetivo de Médico - Clinico Geral, lotado no Hospital Municipal São José do Município de
Joinville, nos termos do artigo 10, inciso IV, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em
virtude do seu falecimento ocorrido em 06 de julho de 2023

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 06 de julho de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cleusa Mara Amaral

Diretora Executiva  do IPREVILLE
 

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 15:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/07/2023, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017775715 e o
código CRC BC41A9D1.

DECRETO Nº 55.810, de 25 de julho de 2023.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição, concedida a
ALDINO DO MARAL MUNIZ, matrícula nº 10886, servidor inativo do cargo de provimento
efetivo de Fiscal de Transporte, lotado na Secretaria de Infraestrutura Urbana do Município de
Joinville, nos termos do artigo 10, inciso IV, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em
virtude do seu falecimento ocorrido em 27 de junho de 2023.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 27 de junho de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Cleusa Mara Amaral

Diretora-Executiva do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 15:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/07/2023, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017776478 e o
código CRC B1BD2B81.

DECRETO Nº 55.809, de 25 de julho de 2023.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Idade.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por idade, concedida a CLEMENTE
GOMES, matrícula nº 31098, servidor inativo do cargo de provimento efetivo de Agente
Operacional I - Agente de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Regional do Município de
Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude
do seu falecimento ocorrido em 13 de julho de 2023.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 13 de julho de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral

Diretora Executiva do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 15:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/07/2023, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017776454 e o
código CRC 4CAEF60A.

DECRETO Nº 55.815, de 25 de julho de 2023.

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, a pedido, na Secretaria de Habitação, a partir de 31 de julho de 2023:

 

- André Santos Pereira, do cargo de Gerente da Unidade de Fomento.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/07/2023, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017776653 e o
código CRC 02B91CD6.

DECRETO Nº 55.816, de 25 de julho de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Habitação, a partir de 31 de julho de 2023:
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- Carina Testoni Greiffo, do cargo de Coordenadora II do Núcleo Administrativo.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/07/2023, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017776684 e o
código CRC 69BCCBCF.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 222/2023

 

Nomeia servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 25
de julho de 2023

 

- Vagner Beato, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador João
Colombo.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 24 de julho de 2023

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 25/07/2023, às 13:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017766436 e o
código CRC 37B40A9D.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

Alteração dos membros do Comitê de Gestão de
Riscos da Companhia Águas de Joinville.

PORTARIA 3220/2023
 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições, de acordo
com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e na Lei
13.303, de 30 de junho de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar os membros do Comitê de Gestão de Riscos no âmbito da Companhia Águas de
Joinville, os quais passam a ser os seguintes:

 

Presidente do Comitê

Rafaela Machado Soares Amorim - Técnica em Saneamento - GAG

 

Membros

Priscila Kayane Krambeck Voltolini - Gerente de Expansão - GEX

Claudia Rocha - Gerente de Qualidade e Meio-Ambiente - GQM

Carolina Bauer Moritz - Gerente Financeiro - GFI

Felipe Vieira de Luca - Gerente de Faturamento e Gestão Comercial - GFC

Fernando Horst Harmel - Gerente de Suprimentos e Logística - GSL

Gabriel Chaiben Cavichiolo - Assessor Jurídico - AJUD

Helena Dausacker da Cunha Skrosk - Assessora de Projetos e Processos - EPP

Lucas Emanuel Martins - Gerente de Água - GAG

Diego Brunelli Ghisi - Gerente de Esgoto - GES

Jean Tragibo de Campos - Gerente de Manutenção e Serviços - GMS

Carlos Amarildo Lucas de Mello - Gerente de Gestão de Pessoas - GGP

Art. 2º Ficam mantidas as competências do Comitê de Gestão de Riscos já definidas na Portaria
2313/2018, de 1º de novembro de 2018, que o institui (SEI 2597321);

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/07/2023, às 09:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017769917 e o
código CRC 26EA8705.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 555/2023 - SED.GAB
 

Nomeia servidores para compor a   Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização da Ata de
Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 434/2018, firmado entre o Município
de Joinville e a empresa Transportadora
Marcondes LTDA - ME.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão Eletrônico nº 434/2018, firmado
entre o Município de Joinville e a empresa Transportadora Marcondes LTDA - ME, cujo objeto
refere-se à contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículo.

 

Fiscais:

Marco Robert Klitzke - Titular

Maira Turazi Ferreira - Titular

Ricardo Dino Pinheiro - Titular

Cleide Cristina Teixeira - Suplente

Rafael Ardigo Medeiros - Suplente

Altair Gomes Bucher - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
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contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a Portaria nº 358/2023 – SED.GAB, de 28/04/2023.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Joinville, 25 de julho de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/07/2023, às 11:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017769412 e o
código CRC BCF94430.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 087/2023/SEHAB

CLASSIFICAÇÃO DE NÚCLEO URBANO INFORMAL COMO REURB - SOCIAL PARA
FINS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal n.º
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal n.º 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto
Municipal n.º 53.991/2023, RESOLVE: 
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Art.1º Em atendimento ao Art. 30, da Lei Federal n.º 13.465/2017 e Decreto
Municipal n.º 53.991/2023, fica classificado o Núcleo Urbano Informal inserido em área pública
para fins de regularização fundiária urbana REURB-S; a área identificada como REURB
 "ESPINHEIROS V". A área a ser regularizada, conforme projeto urbanístico (anexo SEI n.º
 0017638820) corresponde a 107 (cento e sete) lotes, mais área de equipamento comunitário.

Art. 2º Classificação da modalidade de REURB-S nos termos do Art. 3º, I, e
do Art. 4º, III, do Decreto Municipal n.º 53.991/2023.

Art. 3º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal n.º 13.465/2017 e art. 10, § 4º e 12º do Decreto Municipal
n.º 53.991/2023.

Art. 4º Diante desta classificação, fica instaurada a REURB
denominada "ESPINHEIROS V".

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Rodrigo Andrioli
Secretaria de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 12:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017773203 e o
código CRC 155757B1.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 088/2023/SEHAB

Classificação de Núcleo Urbano Informal como REURB - Social para fins de regularização
fundiária urbana.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal n.º
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal n.º 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto
Municipal n.º 53.991/2023, RESOLVE: 

Art.1º Em atendimento ao Art. 30, da Lei Federal n.º 13.465/2017 e Decreto
Municipal n.º 53.991/2023, fica classificado o Núcleo Urbano Informal inserido em área pública
para fins de regularização fundiária urbana REURB-S; a área identificada como REURB "FRIDA
DA SILVEIRA". A área a ser regularizada, conforme projeto urbanístico (anexo SEI n.º
 0017638312) corresponde a 13 (treze) lotes.

Art. 2º Classificação da modalidade de REURB-S nos termos do Art. 3º, I, e
do Art. 4º, III, do Decreto Municipal n.º 53.991/2023.

Art. 3º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal n.º 13.465/2017 e art. 10, § 4º e 12º do Decreto Municipal
n.º 53.991/2023.

Art. 4º Diante desta classificação, fica instaurada a REURB
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denominada "FRIDA DA SILVEIRA".

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Rodrigo Andrioli
Secretaria de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 12:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017773383 e o
código CRC 11F27D38.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 090/2023/SEHAB

Classificação de Núcleo Urbano Informal como REURB - Social para fins de regularização
fundiária urbana.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal n.º
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal n.º 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto
Municipal n.º 53.991/2023, RESOLVE: 

Art.1º Em atendimento ao Art. 30, da Lei Federal n.º 13.465/2017 e Decreto
Municipal n.º 53.991/2023, fica classificado o Núcleo Urbano Informal inserido em área pública
para fins de regularização fundiária urbana REURB-S; a área identificada como REURB
 "JANETE DE OLIVEIRA". A área a ser regularizada, conforme projeto urbanístico (anexo SEI
n.º 0017700898) corresponde a 5 (cinco) lotes.

Art. 2º Classificação da modalidade de REURB-S nos termos do Art. 3º, I, e
do Art. 4º, III, do Decreto Municipal n.º 53.991/2023.

Art. 3º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal n.º 13.465/2017 e art. 10, § 4º e 12º do Decreto Municipal
n.º 53.991/2023.

Art. 4º Diante desta classificação, fica instaurada a REURB
denominada "JANETE DE OLIVEIRA".

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Rodrigo Andrioli
Secretaria de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 12:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017773758 e o
código CRC FC88160C.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 089/2023/SEHAB

Classificação de Núcleo Urbano Informal como REURB - Social para fins de regularização
fundiária urbana.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal n.º
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal n.º 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto
Municipal n.º 53.991/2023, RESOLVE: 

Art.1º Em atendimento ao Art. 30, da Lei Federal n.º 13.465/2017 e Decreto
Municipal n.º 53.991/2023, fica classificado o Núcleo Urbano Informal inserido em área pública
para fins de regularização fundiária urbana REURB-S; a área identificada como REURB
 "ANTONIO DAS NEVES REIS". A área a ser regularizada, conforme projeto urbanístico (anexo
SEI n.º 0017692594) corresponde a 15 (quinze) lotes.

Art. 2º Classificação da modalidade de REURB-S nos termos do Art. 3º, I, e
do Art. 4º, III, do Decreto Municipal n.º 53.991/2023.

Art. 3º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal n.º 13.465/2017 e art. 10, § 4º e 12º do Decreto Municipal
n.º 53.991/2023.

Art. 4º Diante desta classificação, fica instaurada a REURB
denominada "ANTONIO DAS NEVES REIS".

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Rodrigo Andrioli
Secretaria de Habitação

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 12:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017773618 e o
código CRC B1455C95.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 137/2023/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR para a composição da comissão de realização
da terceira avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Ana Paula Oliveira
Rebouças, matrícula 47.962, os servidores:

 

Francineide de Oliveira Dutra, matrícula 52.126, indicação dos servidores da
área;

Gabriela Neves Buch, matrícula 47.161, indicação dos servidores da área;

Fabiane Arriola Santos, matrícula 43.497, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Gislaine Batista de Souza, matrícula 52.724, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Art. 2 - Revogar Portaria 289/2019/NGP-GAB de 15 de outubro de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 20/07/2023, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017733537 e o
código CRC 1095BE3F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 551/2023 - SED.GAB
 

Nomeia servidores para compor a  Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização da Ata de
Registro de Preços proveniente do Pregão
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Eletrônico nº 105/2023.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão Eletrônico nº 105/2023, cujo
objeto foi registrar os preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de  mecânica,  incluindo o fornecimento de peças, acessórios e óleo, nas
quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de
Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Ademar de Oliveira – Titular

Romilde Maria Gandra de Souza – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Juliana Pereira – Titular

Saul de Villa Luciano – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
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IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 24 de julho de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/07/2023, às 11:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017755322 e o
código CRC C983232F.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 091/2023/SEHAB

Classificação de Núcleo Urbano Informal como REURB - Social para fins de regularização
fundiária urbana.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal n.º
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal n.º 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto
Municipal n.º 53.991/2023, RESOLVE: 

Art.1º Em atendimento ao Art. 30, da Lei Federal n.º 13.465/2017 e Decreto
Municipal n.º 53.991/2023, fica classificado o Núcleo Urbano Informal inserido em área pública
para fins de regularização fundiária urbana REURB-S; a área identificada como REURB "SILVIO
BISCAIA". A área a ser regularizada, conforme projeto urbanístico anexo SEI n.º 0016504213,
corresponde a 01 (um) lote.

Art. 2º Classificação da modalidade de REURB-S nos termos do Art. 3º, I, e
do Art. 4º, III, do Decreto Municipal n.º 53.991/2023.

Art. 3º Classificação individual nos termos do Art. 5º do Decreto Municipal n.º
53.991/2023, com detalhamento da classificação na modalidade REURB-S, anexo SEI n°
0017760115.

Art. 4º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal n.º 13.465/2017 e art. 10, § 4º e 12º do Decreto Municipal
n.º 53.991/2023.

Art. 5º Diante desta classificação, fica instaurada a REURB
denominada "SILVIO BISCAIA".
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Art. 6° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Rodrigo Andrioli
Secretaria de Habitação

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 12:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017774521 e o
código CRC F91B3BD9.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.NAD

 
PORTARIA Nº 099/2023 – SECULT

 

 

Nomeia a Coordenação Técnica do Sistema Municipal de Cultura de
Joinville – SMC-Jlle .

 

O Secretário de Cultura e Turismo de Joinville, Guilherme Augusto Heinemann
Gassenferth, no uso de suas atribuições, conforme Decreto Municipal nº 40.293, de 04 de janeiro de
2021, e Lei Municipal n° 6.705/2010, que Institui o Sistema Municipal de Cultura e dispõe sobre as
diretrizes, composição e funcionamento do Conselho Municipal de Política Cultural, e dá outras
providências, Art. 4°, Item I.

 

RESOLVE:

 

Art. 1 - Nomear para exercer a Coordenação Técnica do Sistema Municipal de
Cultura de Joinville – SMC-Jlle a servidora da Secretaria de Cultura e Turismo de Joinville, Helen
Cristina Denk Arruez Pereira, Matrícula 48.281.

 

Art. 2 - O serviço de Coordenação Técnica não ensejará em remuneração
adicional, sendo considerado como de relevante serviço prestado.

 

Art. 3 - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 25/07/2023, às 15:29,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017776687 e o
código CRC 0C45985B.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

PORTARIA SGP.GAB/SGP.UDS.AES Nº 1.616/2023

 

Portaria do Resultado do Processo Seletivo Simplificado Edital 002-2023, para provimento
de Cadastro de Reserva (CR), em estágio remunerado, no âmbito da Administração Direta
e Indireta do Município de Joinville.

A Secretaria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
relatório apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado Edital 002-2023,
designada pela Portaria n° 1.150/2023.

 

RESOLVE:

Art. 1º Publicar o resultado para a classificação geral do Processo Seletivo Simplificado
Edital 002-2023, informando a inscrição, nome, data de nascimento, mérito acadêmico,
referência e classificação.

 

Esta publicação possui como anexos os documentos: Lista de Classificação para
Vagas de Ampla Concorrência SEI Nº 0017781119  e Lista de Classificação para Vagas
Reservadas SEI Nº 0017754523.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017754494 e o
código CRC 9C60A678.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 097/2023
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A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela Lei
Complementar nº 495/18, resolve:

Designar as servidoras STEPHANIE BIANCA DE SOUSA MAES, JULIANA
DE SOUZA FERMINO e JEANE REGINA DA SILVA STIMAMIGLIO, sob a presidência da
primeira, para conduzir o Processo de Sindicância Investigatória nº 16/23, a fim de apurar os
fatos com relação a suposta conduta inadequada em atendimento prestado a paciente, conforme
fatos e documentos constantes no processo  SEI 23.0.009711-1.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 25/07/2023, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017772115 e o
código CRC 7C3655E1.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 223/2023

 

Nomeia os fiscalizadores para o contrato
administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar o contrato administrativo abaixo relacionado, firmado
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, a partir da data de publicação da presente
portaria, nos termos que seguem:

 

CONTRATO OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

24/2023

Contratação de empresa especializada para prestação de
serviço continuado de manutenção de primeiro, segundo

e terceiro níveis em extintores de incêndio e inspeção
das caixas de hidrantes com laudo hidrostático das

mangueiras para a Câmara de Vereadores de Joinville

Nion Maron
Dransfeld

 
Paulo Sérgio de

Simas Horn

Débora da
Cunha
Kirst

Meyer

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 24 de julho de 2023.
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Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 25/07/2023, às 13:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017773640 e o
código CRC 74388F38.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.NAD

 

PORTARIA CONJUNTA DA CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO E DA
SECRETARIA DE GOVERNO Nº 003/2023

 

A Controladora-Geral do Município e o Secretário de Governo, no exercício de
suas atribuições, e em conformidade a Lei Municipal nº 9.219, de 12 de julho de 2022, 

 

RESOLVEM:

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 767/2022, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE -
 Secretaria de Governo e a empresa  Comércio e Serviços Aracaju Ltda, inscrita no C. N. P. J.
nº. 95.758.595/0001-55, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na manutenção
corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior
desconto sob o valor da tabela SINAPI, conforme a seguir:

 

Membros Titulares

- Kenne Gomes Dias - Matrícula nº 38.725

- Luciano da Silva de Almeida - Matrícula nº 48.854

- Marina Gonçalves Mendonça Benvenutti - Matrícula nº 51.358

 

Membros Suplentes

- Heloisa de Moraes Menegazzo - Matrícula nº 49.165

- Eliane Elaine Laube - Matrícula nº 30.458

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais,
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compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º  – Esta Portaria entra em vigor na data de sua  publicação no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville

 

Tiani Regina de Borba

Controladoria-Geral do Município

 

 Luiz Gustavo de Souza Prim

Secretaria de Governo

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 25/07/2023, às 08:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gustavo de Souza Prim,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 10:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017765766 e o
código CRC D7C0C64F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD
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Portaria 138/2023/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da primeira e segunda
avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Rafael Ferreira da Silva
Neto, matrícula 56392, os servidores:

 

Marileia Teresinha Trindade, matrícula 25.853, indicação dos servidores da
área;

Claudia Schiochett, matrícula 19.759, indicação dos servidores da área;

Vera Lucia da Silva, matrícula 36.001, indicação do dirigente máximo do órgão;

Luiz Roberto Flores, matrícula 53.004, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 25/07/2023, às 15:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017757565 e o
código CRC DEC8AB66.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 550/2023 - SED.GAB
 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização da Ata de
Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 166/2023.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão Eletrônico nº 166/2023, cujo
objeto foi registrar os preços para futura e eventual Aquisição de botijão de gás e de carga de
gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e
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seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela
decorrentes, conforme o caso.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Ademar de Oliveira – Titular

Romilde Maria Gandra de Souza – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Juliana Pereira – Titular

Saul de Villa Luciano – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 24 de julho de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/07/2023, às 11:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017755183 e o
código CRC 51E0A6FD.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA Nº 25, de 25 de julho de 2023.
 

 
Dispõe sobre a autorização para condução de veículo oficiais da Secretaria da Fazenda.

 

O Secretário da Fazenda, no uso de suas atribuições, considerando os termos do
parágrafo único do artigo 5º, do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a conduzir veículos oficiais da Secretaria da Fazenda, os
seguintes servidores do quadro de lotação da Secretaria da Fazenda, não ocupantes do cargo de
motorista:

 I - Carla de Ávila França, Coordenador I na Área Financeira, Matricula n°
36551;

 II - Elvis Robert Muller, Coordenador II na Área Financeira, Matrícula n°41709.

 

Art. 2º Os servidores previamente autorizados nesta Portaria poderão, no dia
27/07/2023, conduzir o veículo oficial da Secretaria da Fazenda devendo, para tanto, possuírem
habilitação para condução do veículo e assinarem Termo de Responsabilidade para Condução de
Veículo Oficial específico e observar as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de
2009, com destaque para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º
.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Samara Perfeito Nunes,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 11:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017772043 e o
código CRC DEC5C74D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 552/2023 - SED.GAB
 

Nomeia servidores para compor a   Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 029/2023.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 029/2023, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição
de uniformes para prática esportiva para as unidade escolares participarem de
competições esportivas oficiais, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus
anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes,
conforme o caso.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Roberta Tomasi Pires Hinz  – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Ademar de Oliveira – Titular

Romilde Maria Gandra de Souza – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Juliana Pereira – Titular

Saul de Villa Luciano – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;
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II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 24 de julho de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/07/2023, às 11:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017755407 e o
código CRC A2195BFD.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 553/2023 - SED.GAB
 

Nomeia servidores para compor a   Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização da Ata de
Registro de Preços proveniente do Pregão
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Eletrônico nº 068/2023.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão Eletrônico nº 068/2023, cujo
objeto foi registrar os preços para futura e eventual Fornecimento de uniformes, para os alunos
da Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke, nas quantidades, termos e condições
descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de
Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Ademar de Oliveira – Titular

Romilde Maria Gandra de Souza – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Juliana Pereira – Titular

Saul de Villa Luciano – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
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IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Joinville, 24 de julho de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/07/2023, às 11:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017755556 e o
código CRC 8F61550B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 554/2023 - SED.GAB
 

Nomeia servidores para compor a   Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 892/2023, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa SOCIEDADE DE
EDUCAÇÃO, CULTURA E TECNOLOGIA
SÃO FIDELIS LTDA - FACULDADE
CESUPEG
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 892/2023, firmado entre o Município de Joinville e a
empresa SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TECNOLOGIA SÃO FIDELIS
LTDA - FACULDADE CESUPEG, cujo objeto refere-se as inscrições para profissionais da
Secretaria de Educação - Núcleo de Educação Especial - participarem de capacitação
de "Trilha de Formação em Neuropsicopedagogia para Atendimento Educacional
Especializado - AEE"
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Fiscal Requisitante:

 Adriane da Silva – Titular

Deyze Zapelini Faust – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Priscila Murtinho Deud – Titular

Roberta Ferreira Volobuff – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Michéle Karine Sansão – Titular

Roberta da Luz Engels – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Joinville, 24 de julho de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/07/2023, às 11:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017755614 e o
código CRC C97F3EE8.

 

EDITAL SEI Nº 0017776947/2023 - SEPUR.UPL.AIU

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

 

Comunicamos que a audiência pública do Estudo de Impacto de Vizinhança -
EIV Condomínio Residencial Vertical Rua Alberto Felippi, localizado na Rua Alberto Felippi, s/nº,
Vila Nova, realizar-se-á no dia 10 de agosto de 2023, às 19h00, na Paróquia Nossa Senhora
Medianeira, à Rua XV de Novembro, nº 8.763, Vila Nova, Joinville/SC.

 

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes
Roman, Coordenador(a), em 25/07/2023, às 13:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017776947 e o
código CRC 3DDD20DE.

 

EXTRATO SEI Nº 0017771173/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0015831480 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Nature Max Indústria e
Comércio de Produtos Naturais e Cosméticos Eireli - inscrita no CNPJ nº 37.627.260/0001-00
, que versa sobre aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº
806/2022. O Município apostila a Ata de Registro de
Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social
nº: 404/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários; 406/2023 -
 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 265 - Transferências do Sistema Único de Assistência
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Social - SUAS/Estado; 434/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 265 - Transferências
do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 435/2023 -
 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 265 - Transferências do Sistema Único de Assistência
Social - SUAS/Estado. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
Memorando nº 0017597135 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 12:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017771173 e o
código CRC 43FF3605.

 

EXTRATO SEI Nº 0017765467/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de julho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0014123248 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Aviz Comércio de Material
de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre aquisição
de tintas e outros materiais de pintura destinados as manutenções prediais efetuadas nas
unidades administradas pela Secretaria Municipal de Educação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 500/2022. O Município apostila a Ata de Registro de
Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nº: 887/2023 -
 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário - Educação; 888/2023 -
 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário - Educação; 889/2023 -
 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário - Educação. Justifica-se para fins
de adequação orçamentária. Em conformidade com o Solicitação de Inclusão de Dotação
Orçamentária nº 0017675210 - SED.UMN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

29 de 110

Nº 2263, terÃ§a-feira, 25 de julho de 2023



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 12:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017765467 e o
código CRC CCBE6377.

 

EXTRATO SEI Nº 0017764960/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de julho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0014122977 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Via RN Tintas Indústria e
Comércio Eireli - inscrita no CNPJ nº 05.197.303/0001-60, que versa sobre aquisição de tintas
e outros materiais de pintura destinados as manutenções prediais efetuadas nas unidades
administradas pela Secretaria Municipal de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº
500/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações
orçamentárias da Secretaria de Educação nº: 887/2023 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte
336 - Superávit Salário - Educação; 888/2023 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 336 -
Superávit Salário - Educação; 889/2023 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte 336 - Superávit
Salário - Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a
Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária nº 0017675565 - SED.UMN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 12:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017764960 e o
código CRC 9A5677FA.

 

EXTRATO SEI Nº 0017754835/2023 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 24 de julho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 06° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 060/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, inscrito no CNPJ nº 08.184.821/0001-37, neste ato representado pela Secretária de
Saúde, Sra. Tânia Maria Eberhardt, e a empresa L&Ged Servicos de Logistica e Guarda de
Documentos Eireli, inscrita no C.N.P.J. nº. 03.802.841/0001-00, que versa sobre a contratação de
empresa para realização de serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos
periféricos odontológicos que pertençam a Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, na forma
de Pregão Eletrônico nº 118/2019. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“IPCA”, referente ao período acumulado de Junho/2022 à Maio/2023, em 3,93% (três inteiros e
noventa e três centésimos por cento), alterando o valor dos itens contratados. Justifica-se tal reajuste,
por solicitação da empresa através do Ofício nº 0017552198 e a anuência, bem como as demais
informações encaminhadas pela Unidade de Manutenção na condição gestora do contrato, através
da Solicitação de Reajuste SEI Nº 0017551789, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula
Quinta, subitem 5.5 - "O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados
da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, na
forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 12:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017754835 e o
código CRC 90B89A05.

 

EXTRATO SEI Nº 0017763738/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de julho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0014123226 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada A.R. Materiais de
Construção Eireli - inscrita no CNPJ nº 81.767.667/0001-16, que versa sobre aquisição
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de tintas e outros materiais de pintura destinados as manutenções prediais efetuadas nas
unidades administradas pela Secretaria Municipal de Educação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 500/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes
dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nº 887/2023 - 6001.12.361.4.2.3172.0.339000 -
Fonte: 336 - Superávit Salário-Educação; 888/2023 - 6001.12.365.4.2.3169.0.339000  - Fonte: 336
- Superávit Salário-Educação; 889/2023 - 6001.12.365.4.2.3170.0.339000  - Fonte: 336 - Superávit
Salário-Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
Memorando SEI nº 0017690166.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 12:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017763738 e o
código CRC 5A289995.

 

EXTRATO SEI Nº 0017769186/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Primeiro Termo de
Apostilamento ao Contrato nº 097/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo
Municipal de Saúde, representada pela Sra. Tânia Maria Eberhardt, e a empresa contratada Sepat
Multi Service Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 03.750.757/0001-90, que versa sobre a  contratação de
empresa especializada para fornecimento de refeições e lanches, a fim de atender a demanda dos
Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) e Serviços Organizados de Inclusão Social (SOIS),
decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 163/2021, assinada em 24/07/2023. Onde se lê: III.
Os efeitos do presente termo retroagem à Agosto, razão pela qual se faz necessária a realização do
pagamento de R$ 34.012,20 (trinta e quatro mil doze reais e vinte centavos), que corresponde à
diferença das notas fiscais emitidas de Agosto á Dezembro, conforme informação nº
 0015274944. Leia-se: III. Os efeitos do presente termo retroagem à Agosto, razão pela qual se faz
necessária a realização do pagamento de R$ 37.028,36 (trinta e sete mil vinte e oito reais e trinta e
seis centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas de Setembro/2022 à
Fevereiro/2023, conforme informação nº 0017759299.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 12:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017769186 e o
código CRC 0B2E8B80.

 

EXTRATO SEI Nº 0017760999/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 24 de julho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 572/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São Jos
é, representada pelo Sr. Arnoldo Boege, e a empresa Powertec Engenharia LTDA, inscrita no
C.N.P.J. nº. 22.932.456/0001-22, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de
serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva, com fornecimento de peças, componentes,
acessórios e insumos (por meio de ressarcimento) em 18 motobombas do Hospital Municipal São
José, na forma e condições estabelecidas no edital de Pregão Eletrônico nº 319/2022. O Município
apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado
de Maio/2022 à Abril/2023, em 4,18% (quatro inteiros e dezoito centésimos por cento), alterando o
valor dos itens contratados. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do Ofício nº
 0017062338 e a anuência, bem como as demais informações encaminhadas pela Unidade de
Manutenção na condição gestora do contrato, através da Solicitação de Reajuste SEI Nº
 0017062504, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta, subitem 5.4 - "O valor do
contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta
pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo-IPCA, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº
8.666/93".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 12:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017760999 e o
código CRC B2D7D4BF.
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EXTRATO SEI Nº 0017748860/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 21 de julho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0014123160 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada NV Comércio de Tintas e
Sinalização Eireli, inscrita no CNPJ nº 13.789.792/0001-77, que versa sobre aquisição de tintas e
outros materiais de pintura destinados as manutenções prediais efetuadas nas unidades
administradas pela Secretaria Municipal de Educação - na forma do  Pregão
Eletrônico nº 500/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação: 887/2023 -
6001.12.361.4.2.3172.0.339000 Fonte 336 - Recuso Superávit Salário-Educação; 888/2023 -
6001.12.365.4.2.3169.0.339000 Fonte 336 - Recuso Superávit Salário-Educação; 889/2023 -
 6001.12.365.4.2.3170.0.339000 Fonte 336 - Recuso Superávit Salário-Educação. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação
Orçamentária nº 0017688100 - SED.UMN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 12:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017748860 e o
código CRC 988B5AE0.

 

EXTRATO SEI Nº 0017751065/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 21 de julho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0016782694 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada SL Artigos Esportivos
Eireli, inscrita no CNPJ nº 03.081.509/0001-02, que versa sobre aquisição de camisetas
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personalizadas para atender as necessidades da Secretaria de Esportes - na forma do Pregão
Eletrônico nº 019/2023. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Esportes nº 235/2023 -
0.73001.27.122.3.2.3252.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0017710615 - SESPORTE.UTE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 12:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017751065 e o
código CRC 2F224C0D.

 

EXTRATO SEI Nº 0017765167/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 24 de julho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 081/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São Jos
é, neste ato representado pelo Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa Leasingville Transportes
Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 14.831.035/0001-87, que versa sobre a contratação de pessoa jurídica
para prestação de serviços de locação de veículos para atendimento de demandas de deslocamento
de servidores e pacientes da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal
São José, em transportes intra e intermunicipal e interestadual, assim como serviços de transporte de
materiais e documentos, decorrente do Pregão Eletrônico nº 132/2021. O Município apostila o
contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Hospital Municipal São Jos
é nº 337 – 47001.10.302.2.2.3303.3.3.90.00 – fonte de recurso – 206 e 968 -
47001.10.302.2.2.3303.0.339000 - Fonte 10606. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0017714291/2023 - HMSJ.DNIR.ARE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 12:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017765167 e o
código CRC 7C6551BD.

 

EXTRATO SEI Nº 0017759124/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de julho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0017547577 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Dipar Distribuidora de
Papeis e Revistas Ltda - inscrita no CNPJ nº 82.803.230/0001-53, que versa sobre aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023. O Município apostila a
Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária do Departamento de Trânsito
de Joinville nº 940/2023 - 61001.6.122.3.23341.0.339000 - Fonte  - 10606 - Recursos - Superávit
Recursos Diretamente Arrecadados Pela Administração Indireta e Fundos  - Autarquias. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Ofício SEI nº 0017726495 -
DETRANS.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 12:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017759124 e o
código CRC F7BA5516.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017744014/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 927/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada A F S DE
MORAIS COMERCIO - ME - inscrita no CNPJ nº 42.545.548/0001-67, que versa sobre
a Aquisição de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 525/2022, assinada
em 21/07/2023, no valor de R$ 26.999,70 (vinte e seis mil novecentos e noventa e nove reais e
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setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 12:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017744014 e o
código CRC 9CCA9DAE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017744620/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 929/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada SULMEDIC
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, que
versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através
do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023,
Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º
321/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 21/07/2023, no
valor de R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 12:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017744620 e o
código CRC 51537EE6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017739411/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 923/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
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Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada SUPREMA
FARMA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - inscrita no CNPJ nº 31.287.695/0001-
68, que versa sobre a Contratação de serviço de manipulação de medicamentos e produtos, sob
a demanda específica da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 635/2022, assinada em 21/07/2023, no valor de
R$ 65,91 (sessenta e cinco reais e noventa e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 12:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017739411 e o
código CRC 8670E77C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017745295/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1090/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - inscrita no CNPJ nº
02.816.696/0001-54, que versa sobre a compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de
Registro de Preços n.º 312/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-
31, assinada em 24/07/2023, no valor de R$ 48.477,00 (quarenta e oito mil quatrocentos e setenta e
sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 12:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017745295 e o
código CRC AAE96E9A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017740125/2023 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 925/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada GRANMEYER
MOVEIS E EQUIP PARA ESCRITORIO LTDA - inscrita no CNPJ nº 07.199.886/0001-
93, que versa sobre a Aquisição de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº
525/2022, assinada em 21/07/2023, no valor de R$ 17.992,50 (dezessete mil novecentos e noventa
e dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 12:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017740125 e o
código CRC C625DE66.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017744290/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 928/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada INOVAMED
HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 12.889.035/0001-02, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico
n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo
n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 323/2023-CIS. Órgão
Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 21/07/2023, no valor de
R$ 99.495,00 (noventa e nove mil quatrocentos e noventa e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 12:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017744290 e o
código CRC 98A20475.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017740384/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 926/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada RODRIGO JOSE
DE OLIVEIRA - ME - inscrita no CNPJ nº 25.390.210/0001-64, que versa sobre a Aquisição
de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 525/2022, assinada em 21/07/2023,
no valor de R$ 17.284,00 (dezessete mil duzentos e oitenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 12:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017740384 e o
código CRC 10A41B0D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017755251/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
930/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada Delta Medical
Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº 04.380.711/0001-90, que versa sobre a Aquisição de
Materiais kit refil para bomba de infusão, afim de atender as ações judiciais para atendimento da
paciente E.R.Z. nº 0314001-95.2016.8.24.0038, para atendimento da paciente K.S nº 0008938-
70.2013.8.24.0038 e para atendimento da paciente V.L.S.S nº 5016373-12.2014.4.04.7201 - na
forma do Pregão Eletrônico nº 171/2023, assinada em 21/07/2023, no valor de R$ 20.592,00
(vinte mil quinhentos e noventa e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 12:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017755251 e o
código CRC D0FFEF17.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017749548/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1095/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Aquisição de
Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção
dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 414/2022, assinada em 21/07/2023, no valor de R$ 10.950,00 (dez mil
novecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 12:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017749548 e o
código CRC F20F255F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017739572/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 924/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada SUPREMA
FARMA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - inscrita no CNPJ nº 31.287.695/0001-
68, que versa sobre a Contratação de serviço de manipulação de medicamentos e produtos, sob
a demanda específica da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 635/2022, assinada em 21/07/2023, no valor de
R$ 81,00 (oitenta e um reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 12:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017739572 e o
código CRC D94F059B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017758579/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de julho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
949/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Via RN Tintas Indústria e Comércio Eireli -
inscrita no CNPJ nº 05.197.303/0001-60, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Osmar
Michreff, neste ato representada pelo Sr. Osmar Michreff, que versa sobre a aquisição de tintas e
outros materiais de pintura destinados as manutenções prediais efetuadas nas unidades
administradas pela Secretaria Municipal de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº
500/2022, assinado em 24/07/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$
105.507,00 (cento e cinco mil quinhentos e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 12:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017758579 e o
código CRC 7B9C4130.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017754870/2023 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 24 de julho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
947/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita
no CNPJ nº 80.734.288/0001-67, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Francisco de Oliveira
Alves e Sra. Sandra Regina Reinert Alves, neste ato representada pelo Sra. Sandra Regina Reinert
Alves, que versa sobre a aquisição de tintas e outros materiais de pintura destinados as
manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria Municipal de
Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 500/2022, assinado em 21/07/2023, com a
vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 619.097,85 (seiscentos e dezenove mil
noventa e sete reais e oitenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 12:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017754870 e o
código CRC 847AA2F4.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0017764213/2023 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville -
IPREVILLE leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade nº 015/2023 - Processo nº
024/2023  SEI 0017760505,  destinado à Aquisição de inscrição para renovação da certificação
ANBIMA, CPA-10, para a Conselheira Samara Perfeito Nunes e para a servidora Jucemeri
Aparecida Fernandes Cabral. Trata-se da contratação na qual o preço para o curso de atualização 
CPA-10 apresenta valor unitário de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), sendo o valor total da
contratação de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais).

CONTRATADO:  Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de
Capitais  ANBIMA.

Quadro Societário: Carlos Jose da Costa Andre - Presidente  SEI 0017680773        

Valor Total: R$ 480,00  (quatrocentos e oitenta reais).

Fundamento Legal: artigo 25, inciso II c/c art. 13, inciso VI, da Lei nº 8.666/1993.

Registro no TCE/SC sob o código: 304CB184ECD9922B04845DC8106DEE15AA3A1225

 

Guilherme Machado Casali
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Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/07/2023, às 14:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017764213 e o
código CRC D18D3A82.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0017773162/2023 - IPREVILLE.UAD.ALC

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville -
IPREVILLE leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade nº 011/2023 - Processo nº
018/2023  SEI 0017771869, destinado à Contratação da empresa IBDP - Instituto Brasileiro de
Direito Previdenciário responsável pela organização do curso presencial in company com o
tema Aposentadoria Especial abordando PPP e LTCAT, que será realizado no mês de
agosto de 2023, na sede do Ipreville em Joinville - SC, para o público aproximado de 20 (vinte)
servidores participantes,  conforme Termo de Referência SEI 0017324081.

CONTRATADO: Instituto Brasileiro de Direito Previdenciário (IBDP) 

Quadro Societário: Adriane Bramante de Castro Ladenthin - Presidente                          

VALOR :  R$ 6.650,00 (seis mil seiscentos e cinquenta reais). 

Fundamento Legal: artigo 25, inciso II c/c art. 13, inciso VI, da Lei nº 8.666/1993.

Registro no TCE/SC sob o código: 2A87D89019103F7EB0E8A8A0DE792E813CAFE151

 

Guilherme Casali Machado 

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 15:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017773162 e o
código CRC 6C19B086.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017776812/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE PATRICIO DE GODOI no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 13:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017776812 e o
código CRC 80D10E83.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017774540/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA SILVANA NUNES ARAUJO no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
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item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 11:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017774540 e o
código CRC B92739E8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017769712/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA CAROLINE LUIZ no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 08:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017769712 e o
código CRC 0C5C86B6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017769772/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora STEFANY ALEXANDRA BATISTA no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 08:24, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017769772 e o
código CRC 3BBD4896.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017769856/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LAIS APARECIDA FERNANDES no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 08:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017769856 e o
código CRC 8BBAD703.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017772271/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAIANA DA SILVA RIBEIRO no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017772271 e o
código CRC 2397F017.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017772404/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NETANIA SOUZA DE MACEDO no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 10:05, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017772404 e o
código CRC D347852C.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017769945/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora REBECA DA ROSA FERREIRA no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 08:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017769945 e o
código CRC F5018E85.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017772520/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NAYARA LEONARDO DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
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1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 10:09, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017772520 e o
código CRC 1025FE97.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017770126/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA STOLFI SIEDSCHLAG no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 08:38, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017770126 e o
código CRC 7CC4CC0E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017772910/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAIARA TAISE MAX no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 10:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017772910 e o
código CRC D8F91DB8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017770245/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GLEISLA SILVERIO PASSOS no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 08:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017770245 e o
código CRC D59B8F50.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017770337/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DIENIFER CAROLAINE DILL OSZIKA no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 08:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017770337 e o
código CRC 0F76197A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017772919/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA EDUARDA COELHO no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 10:22, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017772919 e o
código CRC C9367BF4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017770422/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANYELLE SAMARA GAMBIRAZI no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 08:48, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

55 de 110

Nº 2263, terÃ§a-feira, 25 de julho de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017770422 e o
código CRC 84C50F32.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017770524/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LARISSA MELCHIORETTO DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 08:52, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017770524 e o
código CRC 3E2B1494.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017773032/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUIZA CAMPOS DE SOUSA no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 10:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017773032 e o
código CRC CE174127.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017773165/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA LAURECI FAGUNDES TORRA no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 10:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017773165 e o
código CRC 77BC6CF2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017770680/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GLAUCIA DO NASCIMENTO SANTANA no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 08:57, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017770680 e o
código CRC 028D7A13.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017773223/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA PEREIRA RIBEIRO no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 10:36, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017773223 e o
código CRC A9BDBF5F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017771054/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE ADRIANA MACHADO DOS SANTOS
TAVARES no Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 09:13, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017771054 e o
código CRC 234F3C54.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017773340/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BEATRIZ DA SILVA CASAS no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 10:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017773340 e o
código CRC 89F774C5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017771142/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANGELA APARECIDA DA SILVA FABRIM no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 09:16, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017771142 e o
código CRC 3F0E5B92.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017773507/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANE DA SILVA PEREIRA RIBEIRO no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 10:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017773507 e o
código CRC 31277B83.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017771259/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARINALDA APARECIDA DE MEIRA no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 09:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017771259 e o
código CRC 957C4C16.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017773694/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELLENIMAR MARANI DAMINELLI no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 10:53, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017773694 e o
código CRC 05409706.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017773779/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DILAMARA MARTINS PEDROSO no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 10:57, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017773779 e o
código CRC BFF44ACC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017771461/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FLAVIA DUARTE LAGE DE MAGALHAES no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 09:28, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017771461 e o
código CRC E276E4FD.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017773900/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAFAELA LONGO FINDER no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 11:01, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017773900 e o
código CRC AC202B98.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017771543/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MISLAINE FERNANDES no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 09:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017771543 e o
código CRC 6B555691.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017773990/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE ELIAS CARVALHO no Processo Seletivo
- Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 11:05, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017773990 e o
código CRC E24E00D4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017774825/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSIANE BONETHE CUNHA no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 11:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017774825 e o
código CRC 016C4961.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017771786/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JU APARECIDA GENEROSO
CONSTANTINO no Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário
Nível Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 09:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017771786 e o
código CRC 59DCC71C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017774245/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GESSICA KAROLAINE KLETTENBERG
FLORES no Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 11:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017774245 e o
código CRC C107A787.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017774939/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KETLYN KARIN GRAHL no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 11:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017774939 e o
código CRC A95DF1BC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017772023/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAIARA PRISCILA NEUMANN
BITENCOURT no Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário
Nível Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 09:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017772023 e o
código CRC C7C6DBFD.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017774320/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MILENA DE OLIVEIRA ZAVADSKI no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 11:18, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017774320 e o
código CRC 447847D1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017775158/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUSIELI DE SOUZA BONETO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017775158 e o
código CRC 59AD4DFF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017774460/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA EDUARDA LOPES SANTANA no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 11:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017774460 e o
código CRC CA99DFE7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017774547/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA CRISTOFOLINI no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 11:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017774547 e o
código CRC 2B6B3F9B.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017774630/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TALITA LARA DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 11:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017774630 e o
código CRC 093A392E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017774738/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELISIANA GONCALVES DA MAIA DA
ROSA no Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
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dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 11:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017774738 e o
código CRC A6960463.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017775842/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAYANE CRISTINE RAULINO ALPINHAKY no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 12:34, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017775842 e o
código CRC F453603F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017775807/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELAINE MILANEZ CLEZAR no Processo
Seletivo - Edital 002-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 12:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017775807 e o
código CRC C2D72983.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017775959/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAIANE KERSTEN FRIEDEMANN no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 12:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017775959 e o
código CRC 7778EF48.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017776898/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOCIMARA DOS SANTOS FERREIRA no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 13:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017776898 e o
código CRC 8548066A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017776017/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA DA COSTA CARVALHO DE
AGUIAR no Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 12:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017776017 e o
código CRC C3BD3D36.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017777297/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELLA CASTRO DE SOUZA CANDAL no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 13:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017777297 e o
código CRC 57A59269.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017776319/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAMARA DA SILVA LEMOS no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 13:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017776319 e o
código CRC B6137C6F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017776371/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JANAMARA ROSA DAMIN LEITE no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 13:05, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017776371 e o
código CRC 50FE4A68.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017776473/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NAYARA PRISCILA VIEIRA GOMES DA
SILVA no Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 13:11, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017776473 e o
código CRC 79FA7AE3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017776532/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAYNE BRUNELLY DE MOURA no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 13:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017776532 e o
código CRC 402C9FA2.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017776618/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA RODRIGUES CALIXTO no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 13:18, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017776618 e o
código CRC CDF60506.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017776730/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CARLA SANTOS CABREIRA no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 13:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017776730 e o
código CRC 4E8FBF37.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017705805/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 133/2023, - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação,  para uso
das especialidades de Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja:  Cirúrgica Brasileira Com de Prod Hosp Ltda - Item 25 - R$ 234,77. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2023, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017705805 e o
código CRC 699E8F05.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017705742/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 133/2023, - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação,  para uso
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das especialidades de Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam Boston Scientific do Brasil Ltda. - Item 11 - R$ 579,42, Item
12 - R$ 579,42, Item 15 - R$ 902,39, Item 16 - R$ 579,42, Item 22 - R$ 512,92, Item 24 - R$
512,92, Item 31 - R$ 427,44, Item 32 - R$ 427,44, Item 36 - R$ 240,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2023, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017705742 e o
código CRC 275C68B1.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017740093/2023 - SAP.LCT

Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 250/2023, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de dietas
enterais e módulos nutricionais de uso continuado para pacientes internados e pacientes do
ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José, UASG 453230, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, item 23, R$ 0,052.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017740093 e o
código CRC EAF411C4.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017740072/2023 - SAP.LCT

Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 250/2023, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de dietas
enterais e módulos nutricionais de uso continuado para pacientes internados e pacientes do
ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José, UASG 453230, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário,
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qual seja: UNIAO NUTRICIONAL LTDA, item 38, R$ 0,165.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017740072 e o
código CRC 2CD38B42.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017740052/2023 - SAP.LCT

Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 250/2023, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de dietas
enterais e módulos nutricionais de uso continuado para pacientes internados e pacientes do
ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José, UASG 453230, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: PRODIET NUTRICAO CLINICA LTDA, item 5, R$ 0,036.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017740052 e o
código CRC CB793DA2.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017740024/2023 - SAP.LCT

Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 250/2023, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de dietas
enterais e módulos nutricionais de uso continuado para pacientes internados e pacientes do
ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José, UASG 453230, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, item 6, R$ 0,02; item
25, R$ 0,03; item 27, R$ 0,021.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017740024 e o
código CRC 1148B2B3.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017739998/2023 - SAP.LCT

Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 250/2023, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de dietas
enterais e módulos nutricionais de uso continuado para pacientes internados e pacientes do
ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José, UASG 453230, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: NUTRIMIL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, item 8, R$
0,3168; item 10, R$ 1,45; item 11, R$ 0,22; item 39, R$ 1,13.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017739998 e o
código CRC 02456780.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017739965/2023 - SAP.LCT

Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 250/2023, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de dietas
enterais e módulos nutricionais de uso continuado para pacientes internados e pacientes do
ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José, UASG 453230, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, item 14, R$ 0,068; item 16, R$ 0,026; item 20,
R$ 0,032; item 22, R$ 0,035; item 26, R$ 0,038; item 37, R$ 0,048.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017739965 e o
código CRC D32FC365.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017739923/2023 - SAP.LCT

Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 250/2023, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de dietas
enterais e módulos nutricionais de uso continuado para pacientes internados e pacientes do
ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José, UASG 453230, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: PL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, item 4, R$ 0,20; item 7, R$ 0,0705; item 9,
R$ 0,1078; item 15, R$ 0,02; item 17, R$ 0,045; item 18, R$ 0,0573; item 19, R$ 0,051; item 29,
R$ 0,0483; item 31, R$ 0,0363; item 33, R$ 0,0517; item 36, R$ 0,0363.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017739923 e o
código CRC C3CB0AD4.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017739893/2023 - SAP.LCT

Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 250/2023, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de dietas
enterais e módulos nutricionais de uso continuado para pacientes internados e pacientes do
ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José, UASG 453230, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTO
NUTRICIONAIS LTDA, item 30, R$ 0,33.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017739893 e o
código CRC 02C4D677.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017739851/2023 - SAP.LCT

Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 250/2023, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de dietas
enterais e módulos nutricionais de uso continuado para pacientes internados e pacientes do
ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José, UASG 453230, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, item
2, R$ 0,80.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017739851 e o
código CRC 81A5B98B.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017739466/2023 - SAP.LCT

Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 250/2023, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de dietas
enterais e módulos nutricionais de uso continuado para pacientes internados e pacientes do
ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José, UASG 453230, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, item 3, R$ 1,40; item 12, R$ 0,1355; item 13,
R$ 0,08; item 21, R$ 0,0509; item 24, R$ 0,059; item 28, R$ 0,02; item 34, R$ 0,0696; item 35,
R$ 0,118.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017739466 e o
código CRC 2FBC799D.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0017729794/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA
CAJ - PLC Nº 056/2022, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTUDO DE
ALTERNATIVAS TÉCNICAS PARA AUMENTO DE CAPACIDADE DE
TRATAMENTO DA ESTAÇÃO DE ESGOTO - ETE JARIVATUBA, NO MUNICÍPIO
DE JOINVILLE/SC, juntamente com o julgamento técnico feito pela Comissão Especial de
Licitação assim como o julgamento e adjudicação efetuados pela Comissão Permanente de
Licitações, à empresa vencedora em seus respectivo valor Global, quais sejam:

EMPRESA: SANEAMENTO.COM SERVIÇOS DE ENGENHARIA S/S LTDA, inscrita no
CNPJ nº 03.033.452/0001-68

VALOR TOTAL: R$ 710.000,00 (setecentos e dez mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Gerente, em 20/07/2023, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 21/07/2023, às 17:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/07/2023, às 11:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017729794 e o
código CRC 57E92F4B.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0017762184/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
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efeito através da Concorrência Eletrônica nº 212/2023 - UASG 453230, destinada à
Requalificação Viária do Eixo Santa Catarina - trecho entre a Rua Augusto Schmidt até Rua
João Gomes de Oliveira, bem como o julgamento efetuado pela Agente de Contratação,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora, qual seja: Infrasul - Infraestrutura e
Empreendimentos Ltda., com o valor global de R$ 6.780.500,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2023, às 16:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/07/2023, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017762184 e o
código CRC C4BAD164.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017747948/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 092/2023 - UASG 453230, destinado ao
Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de químicos e saneantes, bem como o
julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Sebold Indústria de Cosméticos Ltda - Item 12 -
R$9,39 e Item 13 - R$9,39. RPF Comercial Ltda - item 51 - R$1,88 e item 79 - R$23.40.
Comercial Multville Ltda - Item 63 - R$30,00.  J.P de Lima Comércio de Produtos de Limpeza
Ltda - EPP - Item 92 - R$2,90.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2023, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2023, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017747948 e o
código CRC F0AF65DE.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017766840/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
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efeito através do Pregão Eletrônico nº 119/2023, destinado ao Registro de Preços, visando a futura
e eventual Aquisição de Fitas para o Protocolo de Manchester e Pulseiras de
Identificação para o atendimento da Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital Municipal
São José, UASG 453230, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto
licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Karilia Comercio de
Papeis Ltda, item 1, R$ 0,10; item 2, R$ 0,10; item 3, R$ 0,10; item 4, R$ 0,10; item 5, R$ 0,10;
item 6, R$ 0,10; item 7, R$ 0,10; item 8, R$ 0,10.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017766840 e o
código CRC FDD29B3C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017747628/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 025/2023 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de uniformes
escolares, para os alunos da rede municipal de ensino, bem como o julgamento efetuado
pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos lotes e
valores totais, quais sejam: TEXTIL VILLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, Lote 01 –
R$5.909.038,38; Lote 02 – R$41.716,02; Lote 07 – R$1.658.121,08; Lote 08 – R$40.861,92; Lote
11 – R$648.207,04; Lote 12 – R$33.042,36; Lote 18 – R$4.379.833,31 e Lote 19 –
R$38.753,49; C.M. ORATHES CONFECÇÕES E EQUIPAMENTOS LTDA, Lote 14 –
R$1.189.999,16 e Lote 15 – R$32.896,24;  R.R INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS
LTDA, Lote 16 – R$3.959.999,67; Lote 17 – R$37.278,93 e NKS IMPORTAÇÕES E
EXPORTAÇÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA, Lote 20 –
R$12.657.276,00 e Lote 21 – R$38.124,00. Informa-se que o Lote 13 restou FRACASSADO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2023, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2023, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017747628 e o
código CRC 66B53541.

93 de 110

Nº 2263, terÃ§a-feira, 25 de julho de 2023



AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017747958/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 067/2023, destinado a futura e eventual  aquisição
de gêneros alimentícios diversos destinados à elaboração da merenda escolar para
as unidades educacionais do município de Joinville, bem como o julgamento efetuado pelo
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedora sem seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: LE COMÉRCIO ATACADISTA LTDA, item 01
- R$ 4,68, item 02 - R$ 4,68, item 03 - R$ 4,94, item 04 - R$ 4,94, item 05 - R$ 38,25, item 06 - R$
38,25, item 13 - R$ 363,57, item 16 - R$ 7,56, item 17 - R$ 7,56, item 22 - R$ 9,99, item 23 - R$
9,99, item 26 - R$ 131,15, item 27 - R$ 131,15, item 28 - R$ 3,44, item 29 - R$ 3,44, item 38 - R$
19,00 e item 39 - R$ 19,00; AGL - COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, item
40 - R$ 6,50, item 41 - R$ 6,50, item 42 - R$ 33,90 e item 43 - R$ 33,90; NUTRI HOUSE
ALIMENTOS LTDA, item 07 - R$ 54,00, item 08 - R$ 54,00, item 09 - R$ 94,00, item 10 - R$
94,00, item 11 - R$ 17,00, item 12 - R$ 17,00, item 18 - R$ 16,00, item 19 - R$ 16,00, item 24 -
R$ 60,00, item 25 - R$ 60,00, item 44 - R$ 95,00 e item 45 - R$ 95,00; JMF COMÉRCIO E
DISTRIBUIDORA LTDA, item 20 - R$ 6,66, item 21 - R$ 6,66, item 34 - R$ 8,19, item 35 - R$
8,19, item 36 - R$ 10,97 e item 37 - R$ 10,97. Os itens 14, 15, 30, 31, 32 e 33
restaram FRACASSADOS.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2023, às 16:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/07/2023, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017747958 e o
código CRC 3634AA55.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0017764231/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência nº
219/2023, destinado à Contratação de empresa especializada para a execução de
Pavimentação em Asfalto da rua Callisto e Avenida Miguel Alves Castanha, localizadas nos
bairros Jardim Paraíso e Aventureiro, na Data/Horário: 10/08/2023 às 08:30 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
7616D56B3B07F71D173E5875E4C50E9E3ED53459.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2023, às 16:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/07/2023, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017764231 e o
código CRC FEB0B51E.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0017756815/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência nº
261/2023, destinado à contratação de empresa especializada para execução de reforma e ampliação
EM Paul Harris, na Data/Horário: 10/08/2023 às 14:00 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: F0854ED96B0B4C5054934AC1B303082F5878ED85.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2023, às 16:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/07/2023, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017756815 e o
código CRC C8E925E9.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017760393/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 267/2023, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
etiquetas e rolos, na Data/Horário: 08/08/2023 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE:25395CFAC4786040E1BCB0ABCD4DBD0F26BBED40
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2023, às 16:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/07/2023, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017760393 e o
código CRC 93E08955.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017758600/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 100/2023, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição com
serviço associado de instalação de playground temático para a Unidade de Parques, Praças e
Rearborização Pública - UPP da Secretaria de Meio Ambiente, na Data/Horário: 04/08/2023 às
08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 630F2A70B9FDEE15B96396D8B787DF89956FB0EE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2023, às 16:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/07/2023, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017758600 e o
código CRC 5E7E8633.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017731069/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 185/2023, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição
de equipamentos para estocagem e movimentação, na Data/Horário: 04/08/2023 às 08:30 horas,
para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 9C94C9B4837B534F124A70E4B6A8F360E683C140.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2023, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2023, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017731069 e o
código CRC 36332F37.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017748758/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 123/2023, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados, na Data/Horário: 04/08/2023 às
08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: BDE8CC9A677FA285C7CE4A995595E3F76543097A.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2023, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2023, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017748758 e o
código CRC 24469E21.

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO, SEI Nº 0017765979/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, está prorrogando a data para recebimento e abertura
dos invólucros do edital de Pregão Eletrônico nº 192/2023, visando a aquisição de faixas
personalizadas e buquês de flores necessários para a realização do evento "Concurso Realeza dos
Jogos de Integração da Terceira Idade, sendo transferida a data de abertura das propostas para o dia
04/08/2023 às 08:30 horas. A prorrogação encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 991C8E3A153688469861D2C510FD2D37ED37BB4D.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2023, às 16:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/07/2023, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017765979 e o
código CRC 2C551DD9.

 

COMUNICADO SEI Nº 0017769011/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2012 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CDI ARCO EM C SIEMENS
ARCADIS

VARIC
1

PLACA D1 DE CONTROLE, PN 86 30 019
G2266 D1 E2 rev.02 COM SOFTWARE

01A2 2641 

R$
38.500,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 07:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017769011 e o
código CRC E66AEFF5.

 

COMUNICADO SEI Nº 0017770387/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2012 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO  ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CENTRO
CIRURGICO

AMBULATORIAL

ENDOSCÓPIO
FLEXIVEL

PARA
SISTEMA

GÁSTRICO

FUJINON
EG-

590WR
CARTA DE

EXCLUSIVIDADE

1

ASSISTÊNCIA
TÉCNICA

AUTORIZADA - Hora
Técnica

R$270,00

2
P01043-ISA-Tubo de

Inserção Completo
(New CAP)

R$49.292,60

3
P47005-Lente do

PROBE
R$427,44

4
P52031-Capa do Box -

Linha 500
R$3.452,40

5
P46009-Conector do

PROBE
R$5.425,20

6
P51007-Conector
Eletrônico - VCA -

Série 590
R$6.444,48

7 P28006-Capa do Corpo R$624,72

8
P50034-Placa SETUP -

590 MICON PCB
R$1.085,04

9

P50035-Placa SETUP -
590 MICON

PCB2_Old Regular
Scopes

R$1.019,28

10
P38005-Terminal da

Aspiral da BSA
(Gastro)

R$9,70

11
P42009-Cabo do

comando [D]
R$61,38

12
P42007-Cabo do

comando - G5 [L E R]
R$57,54

13
P42008-Cabo do

comando [UP]
R$61,38

14

P45013-Tubo
Conector Longo
Completo (Tubo

Soft+Terminais+Cones)

R$5.523,84

15
P48010-Canal de

Aspiração
R$306,88

16
P48005-Canal de Ar ou

Água do Conector
(Transp)

R$108,94

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Machado Guther,
Servidor(a) Público(a), em 25/07/2023, às 08:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017770387 e o
código CRC E5B0C1D8.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0017728667/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Maria Rosângela Lopes dos Santos Oliveira, CPF: 003.748.899-61.

Auto de Infração Ambiental n.º 3013/22.

Local da infração: Estrada Quiririr, Nº 01, Poste 59, Pirabeiraba - Joinville.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 22.0.287839-9

 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0016339873/2023 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 3013/22, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.287839-9,
considerando que auto de infração inobservou os requisitos legais.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 25/07/2023, às 09:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017728667 e o
código CRC 613C8619.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0017708717/2023 - SAMA.AAJ.POP
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Notificado(a): Antonio Petry.
Auto de Multa n.º 213/2021.
Local da infração: Rua João da Costa Junior, nº 1117 - João Costa.
Referente: Processo Administrativo de Obras n.º SEI 22.0.299989-7
 

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014842922/2022 -
SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

D E C ISÃ O p e l o CANCELAMENTO da penalidade de multa em sua integralidade, e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 22.0.299989-7.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 24/07/2023, às 12:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017708717 e o
código CRC F504E43D.

 

ERRATA SEI Nº 0017750562/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

 

Joinville, 21 de julho de 2023.

ERRATA À HOMOLOGAÇÃO E AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, através da ERRATA 02, torna público para
conhecimento dos interessados, que foi realizada correção à HOMOLOGAÇÃO e AVISO DE
HOMOLOGAÇÃO do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2023 -
objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, assim como se segue:

 

Da HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0017712608/2023 e AVISO DE HOMOLOGAÇÃO SEI Nº
0017712809/2023 , onde LÊ-SE: 

ITEM 1 - BEATRIZ ARAUJO DA LUZ, CNPJ 33.726.859/0001-31 - Quantidade 4 - Valor
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unitário R$ 2.300,00 - Valor total R$ 9.200,00

ITEM 2 - DESERTO

ITEM 3 - SOLAR INSTRUMENTACAO MONITORACAO E CONTROLE LTDA, CNPJ
01.639.034/0001-93 - Quantidade 1 - Valor unitário R$ 2.959,00 - Valor total R$ 2.959,00

 

LEIA-SE:

ITEM 1 - BEATRIZ ARAUJO DA LUZ, CNPJ 33.726.859/0001-31 - Quantidade 1 - Valor
unitário R$ 2.959,00 - Valor total R$ 2.959,00 

ITEM 2 - DESERTO

ITEM 3 - SOLAR INSTRUMENTACAO MONITORACAO E CONTROLE LTDA, CNPJ
01.639.034/0001-93 - Quantidade 4 - Valor unitário R$ 2.300,00 - Valor total R$ 9.200,00

 

Permanecem inalterados os demais dispositivos esposados no referido documento.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 21/07/2023, às 17:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/07/2023, às 11:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Gerente, em 24/07/2023, às 12:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017750562 e o
código CRC C0B4A08E.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0017755622/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de julho de 2023.

ERRATA AO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a Errata ao Extrato SEI nº 0017722649,
publicado no Diário Oficial do Município em 21/07/2023, edição nº 2261. Onde se lê: [...]
empresa NLE Comércio Atacadista Ltda. Leia-se: [...] empresa LE Comércio Atacadista Ltda.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/07/2023, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 12:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017755622 e o
código CRC ECFDE5F6.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017776415/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0017758577 - SED.GAB/SED.NAT, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria de Educação em 24/07/2023 nos autos do Processo Administrativo SEI
nº 22.0.048490-3, instaurado em face da empresa S. Schneider Eireli (CNPJ nº 28.629.492/0001-
06), pela Portaria nº 226/2022 - SAP.GAB (0014914437), com o objetivo de apurar eventual
descumprimento da Ata de Registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico nº 163/2019, diante
da não manutenção das condições de habilitação e envio dos documentos necessários para a
formalização do contrato. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (0017121455) e Parecer
Jurídico (0017595151) a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I -
Multa no valor de R$ 3.318,90 (três mil trezentos e dezoito reais e noventa centavos); II -
Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta e o
descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF,
pelo prazo de 4 (quatro) meses. Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito
em julgado do processo, ocasião em que o Administrado terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos
para o pagamento da multa, sendo que a ausência de pagamento acarretará em inscrição em dívida
ativa e eventual execução fiscal. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017776415 e o
código CRC 493037D7.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017776597/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0017758769 - SED.GAB/SED.NAT, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria de Educação em 24/07/2023 nos autos do Processo Administrativo SEI
nº 22.0.423090-6, instaurado em face da empresa EVL Comércio de Produtos Eireli (CNPJ nº
34.216.251/0001-20), pela Portaria nº 030 /2023 - SAP.GAB (0015658828), com o objetivo de
apurar eventual descumprimento do Termo de Contrato nº 521/2022, no que tange à entrega parcial
do objeto contratado. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (0017423389) e Parecer
Jurídico (0017651255) a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I -
Multa contratual no valor de R$ 14.147,50 (quatorze mil cento e quarenta e sete reais e cinquenta
centavos); II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração
Direta e Indireta e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de
Joinville, pelo prazo de 12 (doze) meses. Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o
trânsito em julgado do processo, ocasião em que o Administrado terá o prazo de 30 (trinta) dias
corridos para o pagamento da multa, sendo que a ausência de pagamento acarretará em inscrição
em dívida ativa e eventual execução fiscal. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/07/2023, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017776597 e o
código CRC D542ABC4.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0017773845/2023 - SAS.UAC.CDPI

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas

Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

Resolução nº 020/2023 – COMDI.

Dispõe sobre a aprovação do relatório contábil de
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maio de 2023, do FMDI.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Federal nº. 10.741 de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do
idoso, e pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003, alterada pela Lei 6588, de 10
de dezembro de 2009 e, ainda pela Lei 8026 de 2015;

Considerando o que preceitua o Art. 3º da Lei Municipal nº. 6.588/2009-Lei de criação do
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI, ou seja, participar
na elaboração do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da proposta
orçamentária anual e suas eventuais alterações, zelando pela inclusão de ações voltadas
à política de atendimento da pessoa idosa, bem como participar do gerenciamento do
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso;

Considerando o inciso XVI do mesmo artigo estabelecendo, como uma das competências
do conselho, orientar, fiscalizar e avaliar a aplicação dos recursos orçamentários, bem
como acompanhar a elaboração e execução financeira do Fundo Municipal dos Direitos do
Idoso, conforme prevê o art. 8º, V, da Lei Federal nº 8.842/94;

Considerando ainda o Ofício SEI nº 0017327043/2023-SAS.UAF.ADE, enviado pela
Secretaria de Assistência Social; a análise e o parecer da Comissão Técnica Orçamentária
referente ao relatório contábil do FMDI do mês de maio de 2023, apresentado em reunião
ordinária deste Conselho, realizada no dia 18 julho de 2023.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar o relatório contábil de maio de 2023, do Fundo Municipal dos Direitos do
Idoso – FMDI.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
contrárias.

Joinville, 25 de julho de 2023.

 

Milton Américo dos Santos

Presidente do COMDI

Documento assinado eletronicamente por Milton Américo dos Santos,
Usuário Externo, em 25/07/2023, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017773845 e o
código CRC BBE4D2E1.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0017766953/2023 - SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 151/2023 destinado a contratação de Empresa para a
Execução de benfeitorias na Praça Henrique Frederico Grun/Rio Bonito. Após análise dos
documentos de habilitação, a Comissão decide HABILITAR: Construtora Azulmax
Ltda. E INABILITAR: J & A Construtora Ltda. e Naldo Construtora Ltda. Fica aberto o
prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da
habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link
"Editais de Licitação".

Sabine Jackelinne Leguizamon - Presidente da Comissão – Portaria nº 157/2023

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2023, às 16:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017766953 e o
código CRC F7C09522.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 0017639618/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 092/2023 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de químicos e saneantes. Diante aos motivos expostos
no Julgamento do Recurso, o Pregoeiro decide CONHECER E DAR
PARCIAL PROVIMENTO, mantendo inalterada a decisão que declarou a
empresa RARIDADE INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA vencedora para os itens 08, 09, 46, 47,
48, 59, 67, 73, 74, 78, 82, 83, 90 e 91, e, inabilitando-a para os itens 10, 11, 93 e 94 no presente
certame sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se,
na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de
Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2023, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017639618 e o
código CRC 023F435B.

TERMO DE AUTORIZAÇÃO SEI Nº 0017730931 -
SAP.GAB/SAP.DPC/SAP.UCP/SAP.UCP.CGPPP
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O Presidente do Conselho Gestor do Programa Municipal de Parcerias Público-
Privadas de Joinville, nomeado pela Portaria SEGOV.GAB/SEGOV.UAD nº 03/2022, com
fundamento na Lei Ordinária Municipal nº 9.048, de 03 de dezembro de 2021, no Decreto
Municipal nº 46.332, de 22 de fevereiro de 2022, e no Edital de Chamamento Público para
Procedimento de Manifestação de Interesse nº 002/2023 e seus anexos ("Edital"), concede
AUTORIZAÇÃO às pessoas jurídicas abaixo identificadas, para a apresentação de estudos de
modelagem técnico-operacional, econômico-financeira e jurídica para a implantação, sinalização,
exploração, operação, manutenção, controle, gestão, comercialização e fiscalização de vagas de
estacionamento de veículos automotores em vias, logradouros e espaços públicos próprios, mediante
a rotatividade de uso, denominado Sistema de Estacionamento Rotativo Público (SERP), no
município de Joinville:

 

1. Empresa RIZZO PARKING AND MOBILITY S/A (CNPJ nº
24.940.805/0001-83);

2. Empresa PROFUZZY CONSULTORIA E PROJETOS LTDA. (CNPJ
nº 80.487.606/0001-32);

3. Consórcio GRUPO MOYSÉS & PIRES | VALLYA, liderado
por MOYSÉS & PIRES SOCIEDADE DE ADVOGADOS (CNPJ nº
19.453.651/0001-65) e composto por VALLYA ADVISORS
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA. (CNPJ nº 28.498.811/0001-83);

4. Empresa SOLUÇÕES EM TRÂNSITO KM ZERO LTDA. (CNPJ nº
30.393.544/0001-21).

 

Ficam as mesmas cientes de que:

A. A presente autorização para realização de estudos:

A1. não confere exclusividade;

A2. não gera direito de preferência para a outorga da parceria;

A3. não obriga a Administração Pública Municipal a realizar a
licitação;

A4. não cria, por si só, qualquer direito ao ressarcimento dos valores
envolvidos na sua elaboração;

A5. é pessoal e intransferível;

A6. transfere integralmente o direito autoral dos estudos para a
Prefeitura Municipal de Joinville;

A7. não implica, em nenhuma hipótese, responsabilidade da
Administração Pública Municipal perante terceiros por atos
praticados por pessoa autorizada;

A8. poderá ser cassada, revogada, anulada ou tornada sem efeito nos
casos explicitados do Decreto Municipal n° 46.332, de 22 de
fevereiro de 2022;

B. A participação neste PMI pressupõe, para todos os efeitos, o integral
conhecimento e compromisso das empresas ora autorizadas quanto às regras
e condições do Edital;
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C. A avaliação e a seleção dos estudos a serem utilizados, parcial ou
integralmente, na eventual licitação, serão realizadas conforme critérios
estabelecidos no Edital;

D. O limite nominal máximo para eventual ressarcimento não será superior
ao valor indicado nos respectivos Requerimentos de Autorização;

E. A Administração Pública Municipal promoverá uma reunião de abertura
em conjunto com as pessoas jurídicas autorizadas, e também reuniões
mensais individuais para acompanhamento dos trabalhos, a partir de
cronograma ajustado previamente entre as partes.

 

O prazo para apresentação dos estudos será de 90 (noventa) dias corridos a contar
do dia útil seguinte à publicação do presente Termo de Autorização no Diário Oficial Eletrônico do
Município, nos termos do item 6.4 do Edital.

 

 

Cordialmente,

 

Ricardo Mafra

Presidente

CGPPP

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/07/2023, às 10:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017730931 e o
código CRC C54D76B0.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

Processo de Sindicância Investigatória nº 12/22  - Considerando que restaram presentes os
critérios apontados nos artigos 7° e 10, do Decreto 19.783/2012, determino o encaminhamento
de servidor para a proposição de Termo de Ajustamento de Conduta Disciplinar -
TACD. Havendo recusa do servidor em aderir ao TACD, determino a continuidade das medidas
disciplinares, nos termos do art. 13, § 2º, do Decreto nº 19.783/2012.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 25/07/2023, às 09:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017735326 e o
código CRC 6BAA638B.
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